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Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. Art 25, III da Lei 
8666/93, conforme solicitação, justificativa e parecer jurídico constante no 
processo abaixo, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA J. 

– SHOWS E EVENTOS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
A SER APRESENTADO PELO GRUPO MINUANO, NA DATA DE 27 DE 
AGOSTO DO CORRENTE ANO, NO EVENTO “19ª FESTA AGOSTINA”. 
Ratifico a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da 
Lei retro mencionada. 
FAVORECIDO: –  
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, inciso III da Lei 8666/93. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) 
PRAZO: 27/09/2022 
Douradina –  
Prefeito Municipal, de Douradina-MS 
Jean Sérgio Clavisso Fogaça 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 73/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/20218 
PREGÃO PRESENCIAL N. 50/2018 
PARTES – Município de Douradina/MS e a empresa M.S da Veiga Comercio e Serviço –ME 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo alteração do Contrato nº 73/2018, com a finalidade de prorrogar 
o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses a contar de 13/07/2022, bem como aplicar o reequilíbrio econômico 
financeiro. 
DO REEQUILÍBRIO E VALOR: Em razão da correção aplicada, o valor anual estim
R$ 75.411,60 (setenta e cinco mil quatrocentos e onze reais e sessenta centavos) R$ 
84.378,00 (oitenta e quatro mil trezentos e setenta e oito reais)), sendo reajustado no percentual de 11,89% 
(onze virgula oitenta e nove por cento) – acumulado nos últimos 12 (doze) meses, fundado no Índice Geral de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, relativo ao período de junho de 2021 a junho de 2022. Conforme tabela abaixo 
 

Item Especificação Un. Quant 
Valor 
Un. 

Valor 
Total 

1 

CARRETA PRANCHA COM NO MÍNIMO 2 EIXOS, LARGURA DE 

LIVRE MÍNIMA DE 11,30 METROS, COM RAMPAS ELETRO 

MUNICÍPIO DE DOURADINA, MS.  

MÊS 12 7.031,50 84.378,00 

 
FUNDAMENTO LEGAL:  O presente instrumento fundamenta-se nos arts. 57, II, 65, inc. I e II, da Lei n° 8.666/93. 
RATIFICAÇÄO: s e ajustes. 

– MS, 11 de julho de 2022. 
ASSINAM:    Jean Sérgio Clavisso Fogaça – –  
Marcel Salomão da Veiga -  
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RATIFICAÇÃO 

 
Reconheço a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 
8.666/93 e posteriores alterações, conforme solicitação e justificativa constante no 
processo, tendo como objeto Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresa 
(s) prestadora (s) de serviços de saúde com profissional especializado em Pediatria, 
Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, 

 e Realização de 
exame de Ultrassonografia com Laudo ao Município de Douradina-MS, na Unidade 
Básica de Saúde, com prazo de vigência de 12 (doze) meses. 
 
RATIFICO, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da lei 
retromencionada. 
PROCESSO:  60/2022 
CREDENCIAMENTO: 01/2022 
INEXIGIBILIDADE: 05/2022 
CREDENCIADO:   

: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 
PRAZO: Até 29/04/2023 

Douradina - MS, 08 de julho de 2022 
 
 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 
ADJUDICO e HOMOLOGO a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93, através do Credenciamento n. 01/2022, para atendimento de 
serviços médicos nas especialidades de Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, 
Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização 

com Laudo pelo período de 12 (doze) meses. 
 
PROCESSO:  60/2022 
CREDENCIAMENTO: 01/2022 
INEXIGIBILIDADE: 05/2022 

: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 
PRAZO: Até 29/04/2023 
 
CREDENCIADOS: 
 

CREDENCIADO CNPJ/CPF ESPECIALIDADE 

CLINICA MEDICA TOLOMEI 
LTDA 

21.510.782/0001-89 ICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA 
– CARDIOLOGIA. 

 
Douradina - MS, 08 de julho de 2022. 

 
 
 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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